
_________________________________________________________________________ 
 

FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO  
 
"ABRANDAMENTO" DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS 

 
DIREITO DAS SUCESSÕES. REVOGAÇÃO DE CLÁUSULAS DE 
INALIENABILIDADE, INCOMUNICABILIDADE E IMPENHORABIL IDADE 
IMPOSTAS POR TESTAMENTO. FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE. 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL DE 
NECESSIDADE FINANCEIRA. FLEXIBILIZAÇÃO DA VEDAÇÃO CONTIDA 
NO ART. 1.676 DO CC/16. POSSIBILIDADE. 
1. Se a alienação do imóvel gravado permite uma melhor adequação do patrimônio à 
sua função social e possibilita ao herdeiro sua sobrevivência e bem-estar, a 
comercialização do bem vai ao encontro do propósito do testador, que era, em 
princípio, o de amparar adequadamente o beneficiário das cláusulas de 
inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade. 
2. A vedação contida no art. 1.676 do CC/16 poderá ser amenizada sempre que for 
verificada a presença de situação excepcional de necessidade financeira, apta a 
recomendar a liberação das restrições instituídas pelo testador. 
3. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 1158679/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/04/2011, DJe 15/04/2011) 
 

EFICÁCIA DA RELAÇÃO CONTRATUAL EM RELAÇÃO A TERCEIR OS 
 
DENUNCIAÇÃO DA LIDE. SEGURADORA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA. 
1. A IMPOSSIBILIDADE DE SER EXECUTADA A SENTENÇA DE 
PROCEDENCIA DA AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA A DEVEDORA, 
PORQUE EXTINTA A EMPRESA, PERMITE A EXECUÇÃO DIRETAMENTE 
CONTRA A SEGURADORA, QUE FIGURARA NO FEITO COMO 
DENUNCIADA A LIDE, ONDE ASSUMIRA A POSIÇÃO DE LITISCONSORTE. 
2. NÃO CAUSA OFENSA AO ART. 75, I, CPC, O ACORDÃO QUE ASSIM 
DECIDE. RECURSO NÃO CONHECIDO. 
(REsp 97590/RS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, 
julgado em 15/10/1996, DJ 18/11/1996, p. 44901) 
 
SEGURO. Acidente de veículo. Insolvência do causador do dano. Cobrança contra 
sua seguradora. Legitimidade. 
Insolvente o causador do dano, o crédito do lesado reconhecido em sentença pode ser 
cobrado diretamente da sua seguradora, a quem fora denunciada a lide, no limite do 
contrato. Não é requisito para a execução do contrato de seguro para cobertura de 
danos resultantes de acidente de trânsito o prévio pagamento por parte do segurado, 
quando ficar demonstrada essa impossibilidade pela insolvência do devedor. Recurso 
não conhecido. 
(REsp 397.229/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 
TURMA, julgado em 02/05/2002, DJ 12/08/2002, p. 220) 



 
VEDAÇÃO AO ABUSO DAS PRERROGATIVAS CONTRATUAIS 
 
a) utilização abusiva da faculdade de extinguir o contrato (teoria do adimplemento 
substancial): 
 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. Busca e apreensão. Falta da última prestação. 
Adimplemento substancial. 
O cumprimento do contrato de financiamento, com a falta apenas da última prestação, 
não autoriza o credor a lançar mão da ação de busca e apreensão, em lugar da 
cobrança da parcela faltante. O adimplemento substancial do contrato pelo devedor 
não autoriza ao credor a propositura de ação para a extinção do contrato, salvo se 
demonstrada a perda do interesse na continuidade da execução, que não é o caso. 
Na espécie, ainda houve a consignação judicial do valor da última parcela. 
Não atende à exigência da boa-fé objetiva a atitude do credor que desconhece esses 
fatos e promove a busca e apreensão, com pedido liminar de reintegração de posse. 
Recurso não conhecido. 
(REsp 272739/MG, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA 
TURMA, julgado em 01/03/2001, DJ 02/04/2001, p. 299) 
 
RECURSO ESPECIAL. CIVIL. EXCEÇÃO DO CONTRATO NÃO CUMPRIDO. 
DESCUMPRIMENTO PARCIAL DA AVENÇA. ESCASSA IMPORTÂNCIA. 
1. Em havendo mora de um contratante (vendedor) de escassa importância, relativa a 
débito de IPTU, a suspensão indefinida do pagamento por parte do outro contratante 
(comprador) de importância de aproximadamente um milhão de reais, já estando 
aquele gravame tributário liquidado, com sua manutenção na posse do bem (imóvel), 
a exceptio favorece ao primeiro, acarretando a rescisão da avença. 
2. A exceção, consoante a melhor doutrina, não pode "ser levada ao extremo de 
acobertar o descumprimento sob invocação de haver o outro deixado de executar 
parte mínima ou irrelevante da que é a seu cargo". 
3. Recurso especial conhecido. 
(REsp 883.990/RJ, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, 
julgado em 01/04/2008, DJe 12/08/2008) 
 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. TEMA 
CENTRAL. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO PARCIAL. 
PROCEDÊNCIA NA MESMA EXTENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA 
E APREENSÃO. ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. IMPROCEDÊNCIA. 
POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. 
I. "É inequívoco o prequestionamento quando a questão objeto do especial é o tema 
central do acórdão estadual." (AgRg no Ag 1012324/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho 
Junior, Quarta Turma, Unânime, DJe: 24/11/2008) II. "Esta Corte de Uniformização 
Infraconstitucional firmou entendimento no sentido de que o depósito efetuado a 
menor em ação de consignação em pagamento não acarreta a total improcedência do 
pedido, na medida em que a obrigação é parcialmente adimplida pelo montante 
consignado, acarretando a liberação parcial do devedor. O restante do débito, 
reconhecido pelo julgador, pode ser objeto de execução nos próprios autos da ação 



consignatória (cf. REsp nº 99.489/SC, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, DJ de 
28.10.2002; REsp nº 599.520/TO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, DJ de 
1.2.2005; REsp nº 448.602/SC, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 
17.2.2003; AgRg no REsp nº 41.953/SP, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO 
JÚNIOR, DJ de 6.10.2003; REsp nº 126.326/RJ, Rel. Ministro BARROS 
MONTEIRO, DJ de 22.9.2003)." (REsp 613552/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 
Quarta Turma, Unânime, DJ: 14/11/2005, p. 329). 
III. Se as instâncias ordinárias reconhecem, após a apreciação de ações consignatória 
e de busca e apreensão, com fundamento na prova dos autos, que é extremamente 
diminuto o saldo remanescente em favor do credor de contrato de alienação 
fiduciária, não se justifica o prosseguimento da ação de busca e apreensão, sendo 
lícita a cobrança do pequeno valor ainda devido nos autos do processo. 
IV. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 912.697/RO, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA 
TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 25/10/2010) 
 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL PARA 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO (LEASING). PAGAMENTO DE TRINTA E UMA 
DAS TRINTA E SEIS PARCELAS DEVIDAS. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. 
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. DESCABIMENTO. MEDIDAS 
DESPROPORCIONAIS DIANTE DO DÉBITO REMANESCENTE. APLICAÇÃO 
DA TEORIA DO ADIMPLEMENTO SUBSTANCIAL. 
1. É pela lente das cláusulas gerais previstas no Código Civil de 2002, sobretudo a da 
boa-fé objetiva e da função social, que deve ser lido o art. 475, segundo o qual "[a] 
parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir 
exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e 
danos". 
2. Nessa linha de entendimento, a teoria do substancial adimplemento visa a impedir 
o uso desequilibrado do direito de resolução por parte do credor, preterindo 
desfazimentos desnecessários em prol da preservação da avença, com vistas à 
realização dos princípios da boa-fé e da função social do contrato. 
3. No caso em apreço, é de se aplicar a da teoria do adimplemento substancial dos 
contratos, porquanto o réu pagou: "31 das 36 prestações contratadas, 86% da 
obrigação total (contraprestação e VRG parcelado) e mais R$ 10.500,44 de valor 
residual garantido". O mencionado descumprimento contratual é inapto a ensejar a 
reintegração de posse pretendida e, consequentemente, a resolução do contrato de 
arrendamento mercantil, medidas desproporcionais diante do substancial 
adimplemento da avença. 
4. Não se está a afirmar que a dívida não paga desaparece, o que seria um convite a 
toda sorte de fraudes. Apenas se afirma que o meio de realização do crédito por que 
optou a instituição financeira não se mostra consentâneo com a extensão do 
inadimplemento e, de resto, com os ventos do Código Civil de 2002. Pode, 
certamente, o credor valer-se de meios menos gravosos e proporcionalmente mais 
adequados à persecução do crédito remanescente, como, por exemplo, a execução do 
título. 
5. Recurso especial não conhecido. 



(REsp 1051270/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 04/08/2011, DJe 05/09/2011) 

 
b) utilização abusiva e desproporcional das faculdades sancionatórias: 
 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO 
PÚBLICO. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO-DEMONSTRADO. FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. SUSPENSÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 
186 E 188, I, DO CC. NÃO-OCORRÊNCIA. ABUSO DE DIREITO. 
CONFIGURAÇÃO DE ATO ILÍCITO (CC, ART. 187). RESSARCIMENTO 
DEVIDO. DOUTRINA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA 
PARTE, DESPROVIDO. 
1. A divergência jurisprudencial deve ser devidamente demonstrada, conforme as 
exigências do parágrafo único do art. 541 do CPC, c/c o art. 255 e seus parágrafos, do 
RISTJ, não bastando, para tanto, a simples transcrição de ementas. 
2. A questão controvertida neste recurso especial não se restringe à 
possibilidade/impossibilidade do corte no fornecimento de energia elétrica em face de 
inadimplemento do usuário. O que se discute é a existência ou não de ato ilícito 
praticado pela concessionária de serviço público, cujo reconhecimento implica a 
responsabilidade civil de indenizar os transtornos sofridos pela consumidora. 
3. Comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente 
os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos costumes 
(art. 187 do Código Civil). 
4. A recorrente, ao suspender o fornecimento de energia elétrica em razão de um 
débito de R$ 0,85, não agiu no exercício regular de direito, e sim com flagrante abuso 
de direito. Aplicação dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
5. A indenização por danos morais foi fixada em valor razoável pelo Tribunal a quo 
(R$ 1.000,00), e atendeu sua finalidade sem implicar enriquecimento ilícito à 
indenizada. 
6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 
(REsp 811690/RR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 18/05/2006, DJ 19/06/2006, p. 123) 
 

c) invocação abusiva da exceção do contrato não cumprido: 
 

DIREITO CIVIL. CONTRATOS. RESCISÃO. PRÉVIA CONSTITUIÇÃO EM 
MORA. NECESSIDADE. EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO CUMPRIDO. 
REQUISITOS. NULIDADE PARCIAL. MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DO 
NEGÓCIO JURÍDICO. BOA-FÉ OBJETIVA. REQUISITOS. 
- A ausência de interpelação importa no reconhecimento da impossibilidade jurídica 
do pedido, não se havendo considerá-la suprida pela citação para a ação resolutória. 
Precedentes. 
- A exceção de contrato não cumprido somente pode ser oposta quando a lei ou o 
próprio contrato não determinar a quem cabe primeiro cumprir a obrigação. 
Estabelecida a sucessividade do adimplemento, o contraente que deve satisfazer a 
prestação antes do outro não pode recusar-se a cumpri-la sob a conjectura de que este 



não satisfará a que lhe corre. Já aquele que detém o direito de realizar por último a 
prestação pode postergá-la enquanto o outro contratante não satisfizer sua própria 
obrigação. A recusa da parte em cumprir sua obrigação deve guardar 
proporcionalidade com a inadimplência do outro, não havendo de se cogitar da 
argüição da exceção de contrato não cumprido quando o descumprimento é parcial e 
mínimo. 
- Nos termos do art. 184 do CC/02, a nulidade parcial do contrato não alcança a parte 
válida, desde que essa possa subsistir autonomamente. Haverá nulidade parcial 
sempre que o vício invalidante não atingir o núcleo do negócio jurídico. Ficando 
demonstrado que o negócio tem caráter unitário, que as partes só teriam celebrado se 
válido fosse em seu conjunto, sem possibilidade de divisão ou fracionamento, não se 
pode cogitar de redução, e a invalidade é total. O princípio da conservação do 
negócio jurídico não deve afetar sua causa ensejadora, interferindo na vontade das 
partes quanto à própria existência da transação. 
- A boa-fé objetiva se apresenta como uma exigência de lealdade, modelo objetivo de 
conduta, arquétipo social pelo qual impõe o poder-dever de que cada pessoa ajuste a 
própria conduta a esse modelo, agindo como agiria uma pessoa honesta, escorreita e 
leal. 
Não tendo o comprador agido de forma contrária a tais princípios, não há como 
inquinar seu comportamento de violador da boa-fé objetiva. 
Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 981750/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 13/04/2010, DJe 23/04/2010) 

 
PREOCUPAÇÃO COM A PRESERVAÇÃO DA AUTONOMIA PRIVADA 
 

DIREITO CIVIL E AGRÁRIO. COMPRA E VENDA DE SAFRA FUTURA A 
PREÇO CERTO. ALTERAÇÃO DO VALOR DO PRODUTO NO MERCADO. 
CIRCUNSTÂNCIA PREVISÍVEL. ONEROSIDADE EXCESSIVA. 
INEXISTÊNCIA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA FUNÇÃO SOCIAL DO 
CONTRATO, BOA-FÉ OBJETIVA E PROBIDADE. INEXISTÊNCIA. 
- A compra e venda de safra futura, a preço certo, obriga as partes se o fato que 
alterou o valor do produto agrícola não era imprevisível. 
- Na hipótese afigura-se impossível admitir onerosidade excessiva, inclusive porque a 
alta do dólar em virtude das eleições presidenciais e da iminência de guerra no 
Oriente Médio – motivos alegados pelo recorrido para sustentar a ocorrência de 
acontecimento extraordinário – porque são circunstâncias previsíveis, que podem ser 
levadas em consideração quando se contrata a venda para entrega futura com preço 
certo. 
- O fato do comprador obter maior margem de lucro na revenda, decorrente da 
majoração do preço do produto no mercado após a celebração do negócio, não indica 
a existência de má-fé, improbidade ou tentativa de desvio da função social do 
contrato. 
- A função social infligida ao contrato não pode desconsiderar seu papel primário e 
natural, que é o econômico. Ao assegurar a venda de sua colheita futura, é de se 
esperar que o produtor inclua nos seus cálculos todos os custos em que poderá 



incorrer, tanto os decorrentes dos próprios termos do contrato, como aqueles 
derivados das condições da lavoura. 
- A boa-fé objetiva se apresenta como uma exigência de lealdade, modelo objetivo de 
conduta, arquétipo social pelo qual impõe o poder-dever de que cada pessoa ajuste a 
própria conduta a esse modelo, agindo como agiria uma pessoa honesta, escorreita e 
leal. 
Não tendo o comprador agido de forma contrária a tais princípios, não há como 
inquinar seu comportamento de violador da boa-fé objetiva. 
Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 803481/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 28/06/2007, DJ 01/08/2007, p. 462) 



 
_________________________________________________________________________ 
 

BOA-FÉ OBJETIVA  
 
ACOLHIMENTO EXPRESSO DA TEORIA DA CONFIANÇA 

 
Direito do consumidor. Contrato de seguro de vida inserido em contrato de plano de 
saúde. Falecimento da segurada. Recebimento da quantia acordada. Operadora do 
plano de saúde. Legitimidade passiva para a causa. Princípio da boa-fé objetiva. 
Quebra de confiança. Denunciação da lide. Fundamentos inatacados. Direitos básicos 
do consumidor de acesso à Justiça e de facilitação da defesa de seus direitos. Valor da 
indenização a título de danos morais. Ausência de exagero. Litigância de má-fé. 
Reexame de provas. 
- Os princípios da boa-fé e da confiança protegem as expectativas do consumidor a 
respeito do contrato de consumo. 
- A operadora de plano de saúde, não obstante figurar como estipulante no contrato de 
seguro de vida inserido no contrato de plano de saúde, responde pelo pagamento da 
quantia acordada para a hipótese de falecimento do segurado se criou, no segurado e 
nos beneficiários do seguro, a legítima expectativa de ela, operadora, ser responsável 
por esse pagamento. 
- A vedação de denunciação da lide subsiste perante a ausência de impugnação à 
fundamentação do acórdão recorrido e os direitos básicos do consumidor de acesso à 
Justiça e de facilitação da defesa de seus direitos. 
- Observados, na espécie, os fatos do processo e a finalidade pedagógica da 
indenização por danos morais (de maneira a impedir a reiteração de prática de ato 
socialmente reprovável), não se mostra elevado o valor fixado na origem. 
- O afastamento da aplicação da pena por litigância de má-fé necessitaria de 
revolvimento do conteúdo fático-probatório do processo. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 590336/SC, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/12/2004, DJ 21/02/2005, p. 175) 
 
Civil e processo civil. Recurso especial. Embargos de declaração rejeitados. Ausência 
de hipótese de cabimento. Efeitos da hipoteca. Terceiro adquirente. Cláusula expressa 
no compromisso de compra e venda. Boa-fé objetiva. 
- O recorrente deve apontar omissão, contradição ou obscuridade no acórdão 
recorrido para acolhimento dos embargos de declaração. 
- É ineficaz, em relação ao terceiro adquirente de boa-fé, a hipoteca gravada sobre 
imóvel, quando constatada a existência de cláusula no compromisso de compra e 
venda informando que o bem estava livre de qualquer ônus. 
- Tem aplicação o princípio da boa-fé objetiva em razão da fundada expectativa por 
parte do terceiro adquirente de que o imóvel não estava gravado com ônus algum. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 591917/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 16/12/2004, DJ 01/02/2005, p. 546) 
 



DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SFH. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO. UNIDADE DE APARTAMENTOS. HIPOTECA 
CONSTITUÍDA SOBRE IMÓVEL JÁ PROMETIDO À VENDA E QUITADO. 
INVALIDADE. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ. CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR. OFENSA. CARACTERIZAÇÃO. ENCOL. NEGLIGÊNCIA DA 
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. 
I - É nula a cláusula que prevê a instituição de ônus real sobre o imóvel, sem o 
consentimento do promitente-comprador, por ofensa ao princípio da boa-fé objetiva, 
previsto no Código de Defesa do Consumidor. 
II - Não prevalece diante do terceiro adquirente de boa-fé a hipoteca constituída pela 
incorporadora junto ao agente financeiro, em garantia de empréstimo regido pelo 
Sistema Financeiro da Habitação. Destarte, o adquirente da unidade habitacional 
responde, tão-somente, pelo pagamento do seu débito. 
III - Consoante já decidiu esta Corte: "é negligente a instituição financeira que não 
observa a situação do empreendimento ao conceder financiamento hipotecário para 
edificar um prédio de apartamentos". Da mesma forma, "ao celebrar o contrato de 
financiamento, facilmente poderia o banco inteirar-se das condições dos imóveis, 
necessariamente destinados à venda, já oferecidos ao público e, no caso, com preço 
total ou parcialmente pago pelos terceiros adquirentes de boa-fé". (Precedentes: REsp 
n° 239.968/DF, DJ de 04.02.2002 e REsp n° 287.774/DF, DJ de 02.04.2001 e 
EDResp. nº 415.667/SP, de 21.06.04). Recurso especial não conhecido. 
(REsp 617045/GO, Rel. Ministro CASTRO FILHO, TERCEIRA TURMA, julgado 
em 28/10/2004, DJ 17/12/2004, p. 539) 

 

DEVER DE PROTEÇÃO 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL. ESTACIONAMENTO. FURTO DE VEICULO. 
DEPOSITO INEXISTENTE. DEVER DE PROTEÇÃO. BOA-FE. 
O CLIENTE DO ESTABELECIMENTO COMERCIAL, QUE ESTACIONA O SEU 
VEICULO EM LUGAR PARA ISSO DESTINADO PELA EMPRESA, NÃO 
CELEBRA UM CONTRATO DE DEPOSITO, MAS A EMPRESA QUE SE 
BENEFICIA DO ESTACIONAMENTO TEM O DEVER DE PROTEÇÃO, 
DERIVADO DO PRINCIPIO DA BOA-FE OBJETIVA, RESPONDENDO POR 
EVENTUAL DANO. SUM. 130. 
AÇÃO DE RESSARCIMENTO DA SEGURADORA JULGADA PROCEDENTE. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 
(REsp 107211/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, 
julgado em 03/12/1996, DJ 03/02/1997, p. 740) 

 
DEVER DE CUIDADO PERANTE TERCEIROS 

 
FRAUDE A EXECUÇÃO. BOA-FE. PROVA DA INSOLVENCIA. 
1. NAS CIRCUNSTANCIAS DO NEGOCIO, O CREDOR TINHA O DEVER, 
DECORRENTE DA BOA-FE OBJETIVA, DE ADOTAR MEDIDAS 
OPORTUNAS PARA, PROTEGENDO SEU CREDITO, IMPEDIR A 
ALIENAÇÃO DOS APARTAMENTOS A TERCEIROS ADQUIRENTES DE 
BOA-FE. LIMITANDO-SE A INCORPORADORA DO EMPREENDIMENTO A 



PROPOR A AÇÃO DE EXECUÇÃO, SEM AVERBA-LA NO REGISTRO DE 
IMOVEIS OU AVISAR A FINANCIADORA, PERMITIU QUE DEZENA DE 
APARTAMENTOS FOSSEM ALIENADOS PELA CONSTRUTORA A 
ADQUIRENTES QUE NÃO TINHAM NENHUMA RAZÃO PARA SUSPEITAR 
DA LEGALIDADE DA COMPRA E VENDA, INCLUSIVE PORQUE DELA 
PARTICIPOU A CEF. NÃO PREVALECE, CONTRA ESTES, A ALEGAÇÃO DE 
FRAUDE A EXECUÇÃO. 
2. PROPOSTA A AÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE (ART. 593, II CPC), A 
PROVA DA INSOLVENCIA DA DEVEDORA E INDISPENSAVEL PARA 
CARACTERIZAR A FRAUDE A EXECUÇÃO. PRECEDENTES DA DOUTRINA 
E DA JURISPRUDENCIA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA 
JULGAR PROCEDENTE OS EMBARGOS DE TERCEIRO OPOSTOS PELO 
ADQUIRENTE. 
(REsp 32890/SP, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, 
julgado em 14/11/1994, DJ 12/12/1994, p. 34350) 

 
 
DEVER DE INFORMAÇÃO 
 

RESPONSABILIDADE CIVIL. TABAGISMO. AÇÃO REPARATÓRIA 
AJUIZADA POR FAMILIARES DE FUMANTE FALECIDO. PRESCRIÇÃO 
INOCORRENTE. PRODUTO DE PERICULOSIDADE INERENTE. 
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DEVER JURÍDICO RELATIVO À 
INFORMAÇÃO. NEXO CAUSAL INDEMONSTRADO. TEORIA DO DANO 
DIREITO E IMEDIATO (INTERRUPÇÃO DO NEXO CAUSAL). 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. 
1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC quando o acórdão, de forma explícita, rechaça 
todas as teses do recorrente, apenas chegando a conclusão desfavorável a este. 
Também inexiste negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal de origem 
aprecia a questão de forma fundamentada, enfrentando todas as questões fáticas e 
jurídicas que lhe foram submetidas. 
2. A pretensão de ressarcimento do próprio fumante (cuja prescrição é quinquenal, 
REsp. 489.895/SP), que desenvolvera moléstias imputadas ao fumo, manifesta-se em 
momento diverso da pretensão dos herdeiros, em razão dos alegados danos morais 
experimentados com a morte do fumante. Só a partir do óbito nasce para estes ação 
exercitável (actio nata), com o escopo de compensar o pretenso dano próprio. 
Preliminar de prescrição rejeitada. 
3. O cigarro é um produto de periculosidade inerente e não um produto defeituoso, 
nos termos do que preceitua o Código de Defesa do Consumidor, pois o defeito a que 
alude o Diploma consubstancia-se em falha que se desvia da normalidade, capaz de 
gerar uma frustração no consumidor ao não experimentar a segurança que 
ordinariamente se espera do produto ou serviço. 
4. Não é possível simplesmente aplicar princípios e valores hoje consagrados pelo 
ordenamento jurídico a fatos supostamente ilícitos imputados à indústria tabagista, 
ocorridos em décadas pretéritas - a partir da década de ciquenta -, alcançando 
notadamente períodos anteriores ao Código de Defesa do Consumidor e a legislações 
restritivas do tabagismo. 



5. Antes da Constituição Federal de 1988 - raiz normativa das limitações impostas às 
propagandas do tabaco -, sobretudo antes da vasta legislação restritiva do consumo e 
publicidade de cigarros, aí incluindo-se notadamente o Código de Defesa do 
Consumidor e a Lei n.º 9.294/96, não havia dever jurídico de informação que 
impusesse às indústrias do fumo uma conduta diversa daquela por elas praticada em 
décadas passadas. 
6. Em realidade, afirmar que o homem não age segundo o seu livre-arbítrio em razão 
de suposta "contaminação propagandista" arquitetada pelas indústrias do fumo, é 
afirmar que nenhuma opção feita pelo homem é genuinamente livre, porquanto toda 
escolha da pessoa, desde a compra de um veículo a um eletrodoméstico, sofre os 
influxos do meio social e do marketing. É desarrazoado afirmar-se que nessas 
hipóteses a vontade não é livre. 
7. A boa-fé não possui um conteúdo per se, a ela inerente, mas contextual, com 
significativa carga histórico-social. Com efeito, em mira os fatores legais, históricos e 
culturais vigentes nas décadas de cinquenta a oitenta, não há como se agitar o 
princípio da boa-fé de maneira fluida, sem conteúdo substancial e de forma contrária 
aos usos e aos costumes, os quais preexistiam de séculos, para se chegar à conclusão 
de que era exigível das indústrias do fumo um dever jurídico de informação aos 
fumantes. Não havia, de fato, nenhuma norma, quer advinda de lei, quer dos 
princípios gerais de direito, quer dos costumes, que lhes impusesse tal 
comportamento. 
8. Além do mais, somente rende ensejo à responsabilidade civil o nexo causal 
demonstrado segundo os parâmetros jurídicos adotados pelo ordenamento. Nesse 
passo, vigora do direito civil brasileiro (art. 403 do CC/02 e art. 1.060 do CC/16), sob 
a vertente da necessariedade, a “teoria do dano direto e imediato”, também conhecida 
como “teoria do nexo causal direto e imediato” ou “teoria da interrupção do nexo 
causal”. 
9. Reconhecendo-se a possibilidade de vários fatores contribuírem para o resultado, 
elege-se apenas aquele que se filia ao dano mediante uma relação de necessariedade, 
vale dizer, dentre os vários antecedentes causais, apenas aquele elevado à categoria 
de causa necessária do dano dará ensejo ao dever de indenizar. 
10. A arte médica está limitada a afirmar a existência de fator de risco entre o fumo e 
o câncer, tal como outros fatores, como a alimentação, álcool, carga genética e o 
modo de vida. Assim, somente se fosse possível, no caso concreto, determinar quão 
relevante foi o cigarro para o infortúnio (morte), ou seja, qual a proporção causal 
existente entre o tabagismo e o falecimento, poder-se-ia cogitar de se estabelecer um 
nexo causal juridicamente satisfatório. 
11. As estatísticas - muito embora de reconhecida robustez - não podem dar lastro à 
responsabilidade civil em casos concretos de mortes associadas ao tabagismo, sem 
que se investigue, episodicamente, o preenchimento dos requisitos legais. 
12. Recurso especial conhecido em parte e, na extensão, provido. 
(REsp 1113804/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 27/04/2010, DJe 24/06/2010) 

 
 
 
 



PROTEÇÃO DO CREDOR CONTRA A MORA DESMOTIVADA DO DEV EDOR 
 

CIVIL. CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO. A 
circunstância de que exista penhora de bens suficientes para garantir a execução, não 
autoriza que o nome do devedor seja excluído do cadastro de proteção ao crédito. A 
alteração da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça veio, precisamente, para 
impedir o abuso cometido por devedores desidiosos que fazem uso do Judiciário para 
dilatar os prazos de pagamento. O critério agora adotado é o da boa-fé objetiva, não 
podendo a tutela judicial favorecer quem, discutindo sobre a remuneração do capital 
mutuado, deixa de restituir o valor nominal do empréstimo que recebeu. Agravo 
regimental não provido. 
(AgRg na MC 10015/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 02/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 258) 

 
PROTEÇÃO DO DEVEDOR CONTRA A MORA DESMOTIVADA DO CR EDOR 

 
DIREITO CIVIL. CONTRATOS. BOA-FÉ OBJETIVA. STANDARD ÉTICO-
JURÍDICO. OBSERVÂNCIA PELAS PARTES CONTRATANTES. DEVERES 
ANEXOS. DUTY TO MITIGATE THE LOSS. DEVER DE MITIGAR O PRÓPRIO 
PREJUÍZO. INÉRCIA DO CREDOR. AGRAVAMENTO DO DANO. 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL. RECURSO IMPROVIDO. 
1. Boa-fé objetiva. Standard ético-jurídico. Observância pelos contratantes em todas 
as fases. Condutas pautadas pela probidade, cooperação e lealdade. 
2. Relações obrigacionais. Atuação das partes. Preservação dos direitos dos 
contratantes na consecução dos fins. Impossibilidade de violação aos preceitos éticos 
insertos no ordenamento jurídico. 
3. Preceito decorrente da boa-fé objetiva. Duty to mitigate the loss: o dever de mitigar 
o próprio prejuízo. Os contratantes devem tomar as medidas necessárias e possíveis 
para que o dano não seja agravado. A parte a que a perda aproveita não pode 
permanecer deliberadamente inerte diante do dano. Agravamento do prejuízo, em 
razão da inércia do credor.  Infringência aos deveres  de cooperação e lealdade. 
4. Lição da doutrinadora Véra Maria Jacob de Fradera. Descuido com o dever de 
mitigar o prejuízo sofrido. O fato de ter deixado o devedor na posse do imóvel por 
quase 7 (sete) anos, sem que este cumprisse com o seu dever contratual (pagamento 
das prestações relativas ao contrato de compra e venda), evidencia a ausência de zelo 
com o patrimônio do credor, com o consequente agravamento significativo das 
perdas, uma vez que a realização mais célere dos atos de defesa possessória 
diminuiriam a extensão do dano. 
5. Violação ao princípio da boa-fé objetiva. Caracterização de inadimplemento 
contratual a justificar a penalidade imposta pela Corte originária, (exclusão de um ano 
de ressarcimento). 
6. Recurso improvido. 
(REsp 758518/PR, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado 
em 17/06/2010, REPDJe 01/07/2010, DJe 28/06/2010) 

 
 



REPÚDIO ÀS CONDUTAS DE MÁ-FÉ 
 
AÇÃO DE COBRANÇA. DEMANDA POR QUANTIA INDEVIDAMENTE 
PAGA. MÁ-FÉ DO DEMANDANTE AFIRMADA COMO INCONTROVERSA 
PELO ACÓRDÃO. APLICAÇÃO DA SANÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 1531 
DO CÓDIGO CIVIL DE 1916, CORRESPONDENTE AO ARTIGO 940 DO NOVO 
CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE DE RECONVENÇÃO OU AÇÃO 
AUTÔNOMA. POSSIBILIDADE EM CONTESTAÇÃO. RECURSO ESPECIAL 
PROVIDO. 
1. A aplicação do artigo 1531 do Código Civil de 1916, , reproduzido no artigo 940 
do Código Civil de 2002, não depende da propositura de ação autônoma ou de que a 
parte a requeira em sede de reconvenção. Precedentes. 
2. Restando incontroversa a má-fé do demandante afirmada pelo Tribunal de origem, 
nada impede que este aplique a regra inserta no artigo 1531 do CC/1916, sendo lícito 
ao demandado utilizar qualquer via processual para pleitear a sua  incidência. 
3. Recurso especial provido. 
(REsp 661945/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 17/08/2010, DJe 24/08/2010) 

 
VENIRE CONTRA FACTUM PROPRIUM 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO E DISSOLUÇÃO DE 
UNIÃO ESTÁVEL. PARTILHA. BEM IMÓVEL OBJETO DE CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA ENTRE OS COMPANHEIROS, NA CONSTÂNCIA DA 
UNIÃO ESTÁVEL. BEM EXCLUÍDO DA PARTILHA. 
1. Imóvel alienado pelo varão à companheira, no período de vida em comum, não é 
bem sujeito à partilha. 
2. É que, havendo compra e venda do imóvel, com o respectivo pagamento das 
parcelas ao réu, como apontado pelas instâncias ordinárias, a manutenção do bem no 
inventário de partilha implicaria o enriquecimento ilícito da parte, que já recebera o 
valor correspondente ao imóvel ao aliená-lo à companheira. 
3. Eventual discussão sobre a validade do negócio jurídico concluído pelos 
companheiros somente poderá ser realizada mediante ação própria.  Ademais, ainda 
que assim não fosse, a análise da alegada existência de vício, seja pelo não 
pagamento das parcelas contratadas, seja pela existência de simulação, implicaria o 
revolvimento do conjunto fático probatório, o que é defeso em sede de recurso 
especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 
4. Para a configuração do dissídio jurisprudencial, faz-se necessária a indicação das 
circunstâncias que identifiquem as semelhanças entre o aresto recorrido e o 
paradigma, nos termos do parágrafo único, do art. 541, do Código de Processo Civil e 
dos parágrafos do art. 255 do Regimento Interno do STJ. 
5. Recurso especial não conhecido. 
(REsp 738464/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 13/10/2009, DJe 02/02/2010) 

 
 
 



REFORÇO À AUTONOMIA PRIVADA 
 
a) renúncia feita à impenhorabilidade do bem de família por engenheiros e por escritura 
pública é válida em razão da boa-fé objetiva: 
 
 

CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. LEI Nº 8.009, DE 1990. A impenhorabilidade resultante 
do art. 1º da Lei nº 8.009, de 1990, pode ser objeto de renúncia válida em situações 
excepcionais; prevalência do princípio da boa-fé objetiva. Recurso especial não 
conhecido. 
(REsp 554622/RS, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/11/2005, DJ 01/02/2006, p. 527) 

 
b) oferecimento de bem de família como garantia hipotecária: 
 

CIVIL. BEM DE FAMÍLIA. OFERECIMENTO EM GARANTIA HIPOTECÁRIA. 
BENEFÍCIO DA ENTIDADE FAMILIAR. RENÚNCIA À 
IMPENHORABILIDADE. 
1. A exceção do art. 3º, inciso V, da Lei nº 8.009/90, que permite a penhora de bem 
dado em hipoteca, limita-se à hipótese de dívida constituída em favor da entidade 
familiar. Precedentes. 
2. A comunidade formada pelos pais e seus descendentes se enquadra no conceito 
legal de entidade familiar, inclusive para os fins da Lei nº 8.009/90. 
3. A boa-fé do devedor é determinante para que possa se socorrer do favor legal, 
reprimindo-se quaisquer atos praticados no intuito de fraudar credores ou retardar o 
trâmite dos processos de cobrança. O fato de o imóvel dado em garantia ser o único 
bem da família certamente é sopesado ao oferecê-lo em hipoteca, ciente de que o ato 
implica renúncia à impenhorabilidade. Assim, não se mostra razoável que depois, 
ante à sua inadimplência, o devedor use esse fato como subterfúgio para livrar o 
imóvel da penhora. A atitude contraria a boa-fé ínsita às relações negociais, pois 
equivaleria à entrega de uma garantia que o devedor, desde o início, sabia ser 
inexequível, esvaziando-a por completo. 
4. Recurso especial a que se nega provimento. 
(REsp 1141732/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 09/11/2010, DJe 22/11/2010) 

 
c) validade de cláusula de eleição de foro legitimamente prevista: 
 

DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. CONCEITO DE 
CONSUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. EXCEPCIONALIDADE. NÃO 
CONSTATAÇÃO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. FORO DE ELEIÇÃO. EXCEÇÃO 
DE INCOMPETÊNCIA. REJEIÇÃO. 
- A jurisprudência do STJ tem evoluído no sentido de somente admitir a aplicação do 
CDC à pessoa jurídica empresária excepcionalmente, quando evidenciada a sua 
vulnerabilidade no caso concreto; ou por equiparação, nas situações previstas pelos 
arts. 17 e 29 do CDC. 



- Mesmo nas hipóteses de aplicação imediata do CDC, a jurisprudência do STJ 
entende que deve prevalecer o foro de eleição quando verificado o expressivo porte 
financeiro ou econômico da pessoa tida por consumidora ou do contrato celebrado 
entre as partes. 
- É lícita a cláusula de eleição de foro, seja pela ausência de vulnerabilidade, seja 
porque o contrato cumpre sua função social e não ofende à boa-fé objetiva das partes, 
nem tampouco dele resulte inviabilidade ou especial dificuldade de acesso à Justiça. 
Recurso especial não conhecido. 
(REsp 684613/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 21/06/2005, DJ 01/07/2005, p. 530) 

 
d) afastamento de abusividade de contratação para se evitar o enriquecimento ilícito da 
parte que a alega: 
 

RECURSO ESPECIAL - DÍVIDAS DE JOGO - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
FIRMADO ENTRE APOSTADOR E BANCA (JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO) 
- FORMAÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - NULIDADE DA 
EXECUÇÃO - NÃO-OCORRÊNCIA - APOSTAS EM CORRIDAS DE CAVALO - 
MODALIDADE DE JOGO LÍCITO, REGULADO POR LEIS ESPECÍFICAS - 
INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE, DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO CIVIL - 
APOSTAS EM CAVALOS REALIZADAS POR MEIO DE CONTATO 
TELEFÔNICO ENTRE APOSTADOR E BANCA DE APOSTAS - NÃO 
VEDAÇÃO DE TAL CONDUTA PELOS DIPLOMAS LEGAIS QUE REGULAM 
ESSA MODALIDADE DE JOGO - VALIDADE DA EXECUÇÃO - 
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DA VONTADE - 
AFERIÇÃO, PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS, DA REGULARIDADE NO 
PROCEDIMENTO DAS APOSTAS - REVOLVIMENTO DO CONJUNTO 
FÁTICO-PROBATÓRIO - INVIABILIDADE DESTA INSTÂNCIA RECURSAL - 
ÓBICE DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO. 
I - A aposta em corrida de cavalos é atividade expressamente regulamentada pela Lei 
n. 7.291/84 e pelo Decreto n. 96.993/88, não incidindo, pois, as vedações contidas no 
Código Civil a esse tipo de jogo; 
II -  Embora os referidos diplomas legais prevejam a realização de apostas em 
dinheiro e nas dependências do hipódromo, em nenhum momento eles proíbem a 
realização delas por telefone e mediante o empréstimo de dinheiro da banca 
exploradora ao apostador; 
III - Entender pela abusividade de tal prática levaria ao enriquecimento ilícito do 
apostador e feriria ao princípio da autonomia da vontade, que permeia as relações de 
Direito Privado, onde, ao contrário do Direito Público, é possível fazer tudo aquilo 
que a lei não proíbe; 
IV - In casu, as instâncias ordinárias manifestaram-se no sentido da regularidade do 
procedimento das apostas promovidas pelo recorrente, sendo que o revolvimento de 
tais premissas implicaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é inviável na 
presente via recursal, em face do óbice do Enunciado n. 7 da Súmula/STJ; 
V - Recurso especial improvido. 



(REsp 1070316/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 09/03/2010, DJe 
03/08/2010) 

 

e) possibilidade de rescindir imotivadamente o contrato: 
 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR. 
RECURSO ESPECIAL RETIDO. ART. 542, § 3º, DO CPC. NÃO-INCIDÊNCIA. 
ROMPIMENTO CONTRATUAL IMOTIVADO. LEI N.º 6.729/79 - "LEI 
FERRARI". BOA-FÉ OBJETIVA. LIBERDADE CONTRATUAL. 
MANUTENÇÃO FORÇADA DO CONTRATO. 
IMPOSSIBILIDADE. 
1. Cuidando-se de decisão concessiva de liminar em ação cautelar, descabe a 
incidência do art. 542, § 3º, do CPC, uma vez que a retenção do recurso, nesse caso, 
inviabilizaria a própria solução da controvérsia tratada nesse momento processual, 
haja vista que, por ocasião da eventual ratificação do recurso, o próprio mérito da 
ação já teria sido julgado e mostrar-se-ia irrelevante a discussão acerca da tutela 
provisória. 
2. O princípio da boa-fé objetiva impõe aos contratantes um padrão de conduta 
pautada na probidade, "assim na conclusão do contrato, como em sua execução", 
dispõe o art. 422 do Código Civil de 2002. Nessa linha, muito embora o 
comportamento exigido dos contratantes deva pautar-se pela boa-fé contratual, tal 
diretriz não obriga as partes a manterem-se vinculadas contratualmente ad aeternum, 
mas indica que as controvérsias nas quais o direito ao rompimento contratual tenha 
sido exercido de forma desmotivada, imoderada ou anormal, resolvem-se, se for o 
caso, em perdas e danos. 
3. Ademais, a própria Lei n.º 6.729/79, no seu art. 24,  permite o rompimento do 
contrato de concessão automobilística, pois não haveria razão para a lei pré-conceber 
uma indenização mínima a ser paga pela concedente, se esta não pudesse rescindir 
imotivadamente o contrato. 
4. Recurso especial conhecido e provido. 
(REsp 966163/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, 
julgado em 26/10/2010, DJe 04/11/2010) 

 
f) reforçar a autonomia da vontade mesmo em se tratando de contrato de consumo: 
 

PROCESSUAL CIVIL. CONSUMIDOR. CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. CLÁUSULA DE CONTRATO DE SEGURO. PERDA TOTAL 
OU FURTO DE VEÍCULO. INDENIZAÇÃO. VALOR DE MERCADO 
REFERENCIADO. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE. LEGALIDADE. 
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PROVIDO. 
1. Não há violação ao art. 535 do Código de Processo Civil quando o acórdão 
hostilizado, embora não examine individualmente cada um dos argumentos 
suscitados pela parte, adota fundamentação suficiente, decidindo integralmente a 
controvérsia. É indevido conjecturar-se a existência de omissão, contradição ou 
obscuridade no julgado apenas porque decidido em desconformidade com os 
interesses da parte. 



2. É inviável o exame, na via estreita do recurso especial, de alegada ofensa a 
dispositivo constitucional. 
3. Fica inviabilizado o conhecimento de tema trazido na petição de recurso especial, 
mas não debatido e decidido nas instâncias ordinárias, tampouco alegado em sede de 
embargos de declaração, porquanto ausente o indispensável prequestionamento. 
4. O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública, na defesa de 
interesses individuais homogêneos, nos termos do art. 81, III, do Código de Defesa 
do Consumidor. 
5. Não há julgamento extra petita, quanto à anulação de ato normativo da SUSEP, 
porquanto consta do pedido formulado na exordial da ação civil pública. 
6. As seguradoras disponibilizam mais de uma espécie de contrato de seguro de 
automóvel ao consumidor, cada qual com diferentes preços. Há contratos que 
estabelecem que a indenização do sinistro deve ser feita pelo valor do veículo 
determinado na apólice e há contratos que determinam que essa indenização 
securitária seja realizada pelo valor de mercado referenciado. Cabe ao consumidor 
optar pela modalidade que lhe pareça mais favorável. 
7. Não é abusiva, por si só, a cláusula dos contratos de seguro que preveja que a 
seguradora de veículos, nos casos de perda total ou de furto do bem, indenize o 
segurado pelo valor de mercado na data do sinistro. 
8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 
(REsp 1189213/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. p/ Acórdão 
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 
27/06/2011) 

 



 
_________________________________________________________________________ 
 

EQUILÍBRIO MATERIAL  
 
ALGUMAS APLICAÇÕES DO PRINCÍPIO 
 
a) lesão em contratos aleatórios: 
 

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS QUOTA LITIS. 
REMUNERAÇÃO AD EXITUM FIXADA EM 50% SOBRE O BENEFÍCIO 
ECONÔMICO. LESÃO. 
1. A abertura da instância especial alegada não enseja ofensa a Circulares, 
Resoluções, Portarias, Súmulas ou dispositivos inseridos em Regimentos Internos, 
por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art. 105, III, "a", da 
Constituição Federal. 
Assim, não se pode apreciar recurso especial fundamentado na violação do Código de 
Ética e Disciplina da OAB. 
2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços advocatícios. 
Precedentes. 
3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de um contrato 
no momento da realização do negócio, havendo para uma das partes um 
aproveitamento indevido decorrente da situação de inferioridade da outra parte. 
4. O instituto da lesão é passível de reconhecimento também em contratos aleatórios, 
na hipótese em que, ao se valorarem os riscos, estes forem inexpressivos para uma 
das partes, em contraposição àqueles suportados pela outra, havendo exploração da 
situação de inferioridade de um contratante. 
5. Ocorre lesão na hipótese em que um advogado, valendo-se de situação de 
desespero da parte, firma contrato quota litis no qual fixa sua remuneração ad exitum 
em 50% do benefício econômico gerado pela causa. 
6. Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual que fixou 
os honorários advocatícios para o fim de reduzi-los ao patamar de 30% da 
condenação obtida. 
(REsp 1155200/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, Rel. p/ Acórdão Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 
02/03/2011) 

 
b) onerosidade excessiva 
 

Civil. Recurso especial. Ação revisional de contratos de compra e venda de safra 
futura de soja. Ocorrência de praga na lavoura, conhecida como 'ferrugem asiática'. 
Onerosidade excessiva. Pedido formulado no sentido de se obter complementação do 
preço da saca de soja, de acordo com a cotação do produto em bolsa que se verificou 
no dia do vencimento dos contratos. Impossibilidade. 
- A soja é uma 'commodity', ou seja, um bem básico com qualidades uniformes. É 
natural que tal produto seja comercializado a prazo diferido, pois no ato da 
contratação, o agricultor é motivado pela expectativa de alta produtividade do setor, o 



que, em tese, conduz à queda dos preços; e, em contrapartida, ele sabe da 
possibilidade de alta na cotação do dólar, circunstância que é absolutamente 
previsível neste ramo e leva à alta do valor da saca. Em suma, trata-se de um contrato 
cuja finalidade econômica é minimizar o risco de prejuízo das partes, tendo como 
contrapeso um estreitamento das margens de lucro. 
- Apesar de tais expectativas de natureza subjetiva, em essência tal contrato é 
comutativo, nos termos dos precedentes do STJ. A negociação é influenciada pelas 
leituras que as partes fazem acerca dos riscos futuros, mas as prestações são certas. 
Assim, o fundamento para a constatação, ainda que em tese, da ocorrência de 
onerosidade excessiva deve estar fundado na alteração inaceitável da comutatividade 
e não na quebra das expectativas pré-contratuais meramente subjetivas. As prestações 
são sempre definidas pelo exercício da autonomia de vontade das partes, de modo que 
a álea a considerar é aquela baseada nos limites aceitáveis do equilíbrio contratual e 
não nas valorações de interesses precedentes à contratação. 
- Não obstante a literalidade do art. 478 do CC/02 - que indica apenas a possibilidade 
de rescisão contratual - é possível reconhecer onerosidade excessiva também para 
revisar a avença, como determina o CDC, desde que respeitados, obviamente, os 
requisitos específicos estipulados na Lei civil. Há que se dar valor ao princípio da 
conservação dos negócios jurídicos que foi expressamente adotado em diversos 
outros dispositivos do CC/02, como no parágrafo único do art. 157 e no art. 170. 
- Na presente hipótese, porém, mesmo admitida a revisão, o pedido formulado não 
guarda qualquer relação com a ocorrência de onerosidade excessiva. O recorrente não 
pretende retomar o equilíbrio das prestações, mas transformar o contrato de compra e 
venda futura em um contrato à vista e com isso suprir eventuais discrepâncias entre 
suas expectativas subjetivas e o resultado apresentado em termos de lucratividade. 
- Ademais, nos termos de precedentes do STJ, a ocorrência de 'ferrugem asiática' não 
é fato extraordinário e imprevisível conforme exigido pelo art. 478 do CC/02. 
Recurso especial ao qual se nega provimento. 
(REsp 977.007/GO, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 24/11/2009, DJe 02/12/2009) 

 
 
c) reajustes em contratos cativos 

 
RECURSO ESPECIAL – CONTRATO DE SEGURO-SAÚDE DE REEMBOLSO 
DE DESPESAS MÉDICO-HOSPITALARES – PLANO EMPRESARIAL – 
CONTRATO FIRMADO ENTRE O EMPREGADOR E A SEGURADORA – NÃO-
APLICAÇÃO DO CDC - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - E DA 
HIPOSSUFICIÊNCIA NA RELAÇÃO ENTRE AS EMPRESAS CONTRATANTES 
– CONTRATO ONEROSO – REAJUSTE – POSSIBILIDADE – ARTIGOS 478 e 
479 DO CÓDIGO CIVIL – RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 
I - Trata-se de contrato de seguro de reembolso de despesas de assistência médica 
e/ou hospitalar, firmado entre duas empresas. 
II - A figura do hipossuficiente, que o Código de Defesa do Consumidor procura 
proteger, não cabe para esse tipo de relação comercial firmado entre empresas, 
mesmo que uma delas seja maior do que a outra e é de se supor que o contrato tenha 
sido analisado pelos advogados de ambas as partes. 



III - Embora a recorrente tenha contratado um seguro de saúde de reembolso de 
despesas médico-hospitalares, para beneficiar seus empregados, dentro do pacote de 
retribuição e de benefícios que oferta a eles, a relação da contratante com a 
seguradora recorrida é comercial. 
IV - Se a mensalidade do seguro ficou cara ou se tornou inviável paras os padrões da 
empresa contratante, seja por variação de custos ou por aumento de sinistralidade, 
cabe ao empregador encontrar um meio de resolver o problema, o qual é de sua 
responsabilidade, pois é do seu pacote de benefícios, sem transferir esse custo para a 
seguradora. A recorrida não tem a obrigação de custear benefícios para os 
empregados da outra empresa. 
V - A legislação em vigor permite a revisão ou o reajuste de contrato que causa 
prejuízo estrutural (artigos 478 e 479 do Código Civil – condições excessivamente 
onerosas). Não prospera o pleito de anulação da cláusula de reajuste, pois não se 
configura abusividade o reequilíbrio contratual. 
VI – Recurso especial improvido. 
(REsp 1102848/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro 
MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/08/2010, DJe 
25/10/2010) 
 
SEGURO SAÚDE. PLANO DE SAÚDE COLETIVO ESTIPULADO ENTRE A 
SEGURADORA E PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, 
EMPREGADORA DA RECORRIDA. RESILIÇÃO DO CONTRATO. 
POSSIBILIDADE. INVIABILIDADE DA MANUTENÇÃO DO CONTRATO, NAS 
MESMAS CONDIÇÕES, COM RELAÇÃO À BENEFICIÁRIA, CONSIDERADA 
INDIVIDUALMENTE. 
1. A Lei 9.656/98 não impede a resilição dos chamados contratos coletivos de 
assistência médica, celebrados entre as operadoras de planos de saúde e as empresas. 
Na hipótese dos autos, essa afirmação é ainda mais significativa, porque o contrato 
coletivo do qual a recorrida era beneficiária foi firmado entre as recorrentes e o 
TRE/PE – pessoa jurídica de direito público interno e, portanto, submetida às normas 
que regem o direito administrativo. 
2. Mesmo que em algumas situações o princípio da autonomia da vontade ceda lugar 
às disposições cogentes do CDC, não há como obrigar as operadoras de planos de 
saúde a manter válidas, para um único segurado, as condições e cláusulas previstas 
em contrato coletivo de assistência à saúde já extinto. 
3. Recurso especial parcialmente conhecido e provido. 
(REsp 1119370/PE, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 07/12/2010, DJe 17/12/2010) 

 

 LEGITIMIDADE. PLANO. SAÚDE. IDOSO. REAJUSTE.  

A Turma, por maioria, reconheceu, preliminarmente, a legitimidade da comissão de 
defesa do consumidor de assembleia legislativa estadual para ajuizar ação civil 
pública (ACP) em defesa dos interesses e direitos individuais homogêneos do 
consumidor – no caso, relativamente ao aumento efetuado pela recorrida das 
mensalidades de plano de saúde dos segurados com mais de 60 anos – nos termos dos 



arts. 81, parágrafo único, 82, III, e 83, todos do CDC, e 21 da Lei n. 7.347/1985. Para 
a Min. Relatora, o art. 82, III, do referido código apenas determina, como requisito de 
legitimação concorrente para o exercício da defesa coletiva, que o órgão atue em prol 
dos direitos dos consumidores, motivo pelo qual a exigência mencionada pelo 
tribunal a quo – de que o regimento interno da comissão recorrente deveria 
expressamente prever, à época da propositura da ACP, sua competência para 
demandar em juízo – constitui excesso de formalismo, a incidir a regra que dispõe: 
onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete distinguir. No mérito, deu provimento 
ao recurso especial a fim de declarar ilegítimo o reajuste das mensalidades de plano 
de saúde em decorrência da mudança de faixa etária (maiores de 60 anos), 
independentemente da época em que o contrato do plano foi celebrado, em atenção ao 
preceito que veda a discriminação do idoso em razão da idade. De acordo com a Min. 
Relatora, o mencionado contrato, além de evidenciar a continuidade na prestação, 
também possui como característica a “catividade” consubstanciada no vínculo 
existente entre consumidor e fornecedor, baseado na manutenção do equilíbrio 
econômico, na qualidade do serviço prestado e no alcance da segurança e da 
estabilidade. Reafirmou que o art. 15 da Lei n. 9.656/1998 permite a variação das 
contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de planos de saúde em razão 
da idade do consumidor somente quando as faixas etárias e os percentuais de 
reajustes incidentes em cada uma delas estiverem previstos no contrato inicial, 
vedando tal variação, em seu parágrafo único, nos contratos daqueles com mais de 60 
anos. Precedentes citados: REsp 809.329-RJ, DJe 11/4/2008, e REsp 989.380-RN, 
DJe 20/11/2008. REsp 1.098.804-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 
2/12/2010. 
 

d) desproporção que leve à violação da dignidade da pessoa humana 
 
DIREITO DE FAMÍLIA. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE CONJUGAL. 
PARTILHA. PEDIDO DE ANULAÇÃO. ALEGADA DESPROPORÇÃO SEVERA. 
OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIGNIDADE. ANULAÇÃO DECRETADA. 
1. Inexiste nulidade em julgamento promovido exclusivamente por juízes de primeiro 
grau convocados para substituição no Tribunal de Justiça. Precedente do STF. 
2. Verificada severa desproporcionalidade da partilha, a sua anulação pode ser 
decretada sempre que, pela dimensão do prejuízo causado a um dos consortes, 
verifique-se a ofensa à sua dignidade. O critério de considerar violado o princípio da 
dignidade da pessoa humana apenas nas hipóteses em que a partilha conduzir um dos 
cônjuges a situação de miserabilidade não pode ser tomado de forma absoluta. Há 
situações em que, mesmo destinando-se a um dos consortes patrimônio suficiente 
para a sua sobrevivência, a intensidade do prejuízo por ele sofrido, somado a 
indicações de que houve dolo por parte do outro cônjuge, possibilitam a anulação do 
ato. 
3. Recurso especial conhecido e provido, decretando-se a invalidade da partilha 
questionada. 
(REsp 1200708/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010) 
 
 


